
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2016 

(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado do Esporte sobre suposto 
esquema criminoso, investigado pela Polícia 
Federal, de malversação de recursos 
públicos destinados às Confederações 
Esportivas.  

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Sr. Ministro de Estado do Esporte, o seguinte  pedido de 

informações, no sentido de esclarecer essa Casa sobre:  

A) Discriminação dos valores repassados pelo Ministério 

do Esporte, a título de convênios, para todas as entidades de administração do 

desporto (Confederações e Federações Esportivas) nos últimos 5 (cinco) anos.   

B) Detalhamento do convênio 761.166/2011, celebrado 

com a Confederação Brasileira de Taekwondo.  

C) Eventuais contrapartidas ou medidas de fiscalização 

adotadas pelo Ministério do Esporte sobre esses convênios, no sentido de 

coibir possível malversação de recursos públicos por parte das Confederações 

que recebem referidos valores.  
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JUSTIFICAÇÃO 

No dia 03 de julho, matéria veiculada pelo programa 

“Fantástico”, da Rede Globo de Televisão, apresentou um suposto esquema 

criminoso de malversação de recursos públicos do Ministério do Esporte 

destinado às entidades de administração do desporto. 

A reportagem revelou que, em novembro de 2011, um 

convênio com o Ministério do Esporte assegurou R$ 3 milhões para a 

Confederação Brasileira de Taekwondo. Três empresas apresentaram 

propostas para fazer a gestão desse montante, entre elas a SB Marketing e 

Promoções, que pediu menor preço e foi a vencedora. As concorrentes, 

entretanto, não tomaram conhecimento da disputa e seus responsáveis 

afirmaram que não chegaram a apresentar propostas para a gestão desse 

recurso.  

Conforme a reportagem, casos fraudulentos semelhantes 

também teriam ocorrido nas Confederações de tiro com arco, tiro esportivo e 

de vôlei sentado, modalidade paraolímpica, além de clubes esportivos. Apenas 

a empresa SB Marketing e Promoções teria cerca de 20 convênios suspeitos, 

que somam mais de R$ 30 milhões. Essa empresa, principal suspeita de forjar 

a utilização de recursos públicos, ainda estaria recebendo verbas oriundas de 

repasses do Ministério do Esporte. 

A gravidade da denúncia e a extensão das fraudes 

comprometem a preparação de nossos atletas olímpicos e paralímpicos e 

representam vergonhoso dano para a imagem do Brasil, especialmente em ano 

em que o país sediará o evento esportivo mais importante do mundo.  

Nesse sentido, dentro do papel constitucional desta Casa 

de fiscalização das políticas públicas, solicito ao Sr. Ministro de Estado do 

Esporte as informações pertinentes a esse lamentável caso de uso inadequado 

de verbas públicas ao desporto de rendimento.  

Sala das Sessões, em        de                          de 2016 
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